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O vereador Jose Valdir da Silva, vem perante Vossa Excelência propor a presente INDICAÇÀO,

com o fim de sugeúr à Senhora Prefeita que a mesma envie um Projeto de Lei a esta Casa

Legislativa dispondo sobre a disponibilização de aparelho celular institucional e linha

teleÍônica para cada Secretaria Municipal, conforme modelo que segue em anexo, com o

objetivo principal de facilitar a comunicação entre a população e a Administração Pública

Municipal, bem como proporcionar maior agilidade no atendimento das demandas

encaminhadas pelos vereadores e pelos cidadãos.

A presente medida visa aproximar os sen,iços públicos da população, garantindo canais oficiais

de comunicação para esclarecimento de dúvidas, solicitação de informações e acompaúamento

de demandas junto às Secretarias Municipais.

Certos de contaÍmos com o apoio de V. Exa., apÍesentamos nossos protestos de elevada estima

e consideraçâo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, 02 de junho de 2026
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ESTADO DO CEARA

Gmara Municipalde Limoeiro do Norte
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PROJETO DE LEI N," t2026 DE 02 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre a disponibilização de aparelho celular

insíitucional e linha telefonica para cada Secretaria

Municipal do Município de Limoeiro do Norte-CE.

A PREFEITA DO MI.JNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCATá:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art l' Fica autorizada a disponibilização de aparelho celular institucional, com respectiva liúa
telefônica, para cada Secretaria Municipal do Município de Limoeiro do Norte-CE.

Panigrafo único. A medida tem por objetivo facilitar a comunicação entre a população e a

Administraçâo Pública Municipal, bem como proporcionar maior agilidade no atendimento das

demandas encamiúadas pelos cidadãos e vereadores.

Art. 2o Os números tele6nicos das Secretarias deverão ser divulgados pelos meios oficiais do

Municipio, garantindo amplo acesso da população aos canais de atendimento.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contnirio.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, 02 de junho de 2026.
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